
     O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:    INDICAÇÃO Nº 2408/2025  Requer à Mesa, na forma regimental para que determine à Secretaria Municipal competente, que seja realizado o rebaixo do meio-fio em frente ao número 193 da Rua Presidente Costa e Silva, no ponto correspondente à entrada do estacionamento da Igreja Casa de Israel. JUSTIFICATIVA A presente indicação visa proporcionar melhores condições de acesso ao estacionamento da referida igreja, facilitando o tráfego de veículos e promovendo maior segurança e mobilidade para os frequentadores. Ressalta-se ainda a importância da adequação para garantir o acesso de cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida ao local, promovendo a inclusão e o cumprimento das normas de acessibilidade previstas em legislação vigente. O rebaixo do meio-fio também contribuirá para a organização do trânsito local, evitando manobras arriscadas e possíveis danos aos veículos.  Câmara Municipal de Araucária, 14 de Julho de 2025.       LEANDRO ANDRADE PRETO   VEREADOR 
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